
(a ESTADO DE MATO CROSSO
PREFEI TI,'RA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
GEST AO 20Zt /2024ft

lltemorando n" I 1,I/SEMEC/2024
Rondolândia-MT,22 de abrll de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Seúor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertuÍa de processo administrativo para

"Contratação de empresa paÍa prestação de serviços especializados em assessoria e consultoria

contribil, voltada ao setor público", para atender a SecÍetaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura.

Resp'eitosamente,

LEANDR NASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educaçào. Espone e Cultura

Decreb nn 2 I 2/GAB/PMR/2023

A
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLIN, DE EDUCAÇÂO, ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 2o2l12024

TERMO DE RI,FERENCIA

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em assessoria e

consultoria conlábil, voltada ao setor público, nos termos da tabela abaixo, conforme condições

e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇAO TIN D QUANT
v.

TINITARIO V. TOTAL

I 2t)89ó-) SERV]COS Dh ASSESSORIA NA§
AREAS FINANCEIRA, TRIBUTARIA E
CONTABIL - AREA CONTABIL

Meses l). R$ I ,J)U.UO R$ r ô.2u0.uu

1.2. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, na forma do aÍtigo 105 da Lei no

14 111,de?.ú.1

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais),

conforme custos unitiirios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da f,ci n. 14.133120211.

2.1. Fundamenta-se a contrâtação por intermedio do procedimento de contratação diÍet4

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243/CÁ^B,/PI..4R/2024 e fulcro no inciso II, do ar-t. 7-§, de I ei n. 14.1-1312021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou Rl6.200,00 (Dezesseis

mil e duzentos reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação

ao inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na especie.

2J. O valor indicado, baseou-se nas cotações preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o que revelou a possibilidade da contratação ser

realizaü mediante licitaçâo dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

^^-f^-^^:^ ^^^ .J^ 
-^-^^l^ -^l^ n^-^r^-^-.^ l^ /-^---^^ ^* ^..*-;*^-+^ ^^ ^ 

* Áo À^v\rrlrut r r r.r\,<tu airs tll. lll\.rt drtu Plru rrvPdr krl l lL [t\J ur/ \-ulllPta5, utll vurllPlrlll\.lrr

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27/04t2017.

2.4. Na presente contratação, e admissível a substituição do Estudo Tecnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n. 243|GABIPMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc. IV, do artigo 22:

AÍL 22. E facultada a elaboração do ETP, mediante justiÍicativa

aprescntada pclo Orgâo Técnioo (Seoretaria Requisitanle), quando,

altemativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização í.e-.:-.1.

" , 0)),'i
venido Ándré Mog61i, n" 079, l'rtmavero, Rtndoltindia - Mato (;rosso - ('cp:78.13i-000 - t1te.tfudí'.'i;'tr.1:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITIJ'RA MT'NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MLIN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CT'LTTIRA
GEST 

^O 
2o2t /2024

dispensa de licitação prevista no art. 75, incisos I, IL III, VII, VItl, IX, XL

KII, XIV, XV e nas alíneas "a", "b", "c", "d", 'J" e "k" do inciso IV, da Lei n'

14.133, de 202l'

2.5. A despesa pode ser ciassiticada como natureza inelevantes. conlbrme previsto no artigo

31, da Lei Municipal n. 570, de 2011212023 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I- as especihcações nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se Íefere o §3'do

art. 182 da Constituição;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do §3' do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e ll do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133. de l' de abril de 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art. 22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03/0112024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o AÍt. 60, XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitação

dispensável, em raáo do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133121.

2.7. Quanto a necessidade da contrataçâo, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Governo própriâ dâ Secretaria

Municipal de Educação, Esprorte e Cultura.

2.8. lgualmente, a necessidade se vincula a contratação de uma empresa especializada em

assessoria contábil para realização de cálculos e previsões diversos, relerentes às áreas conúbil,

financeira e tribuülria; as prestações de contas mensais; realizar à prestação de contas mensal

do fundo municipal de educação; e outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte

da área objeto dessa contratação.

2.9. Justifica-se a presente Contratação na Modalidade Presencial em mzão do Art. 17ó. Os

l\'lunicípio com até 20.000(yintc mil) habitantes terâo o prazo ds 6 (seis) ancs, contado da data

de publicação desta Lei, para comprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7 e no caput do art. 8o desta lei;

ll - da obrigatoriedade de realizzção da licitação sobre a forma eletrônica a

que se refere o § 2" do art. 17 desta lei;

Ill - das regras relativas a divulgação em Sitio eletrônico oficial-

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO IIM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE,

VIDA DO OBJETO (ar'L 6', incisu XXIII, aiúiqi 't'. rla tci rr. i.í.i.3ii202i).

wnida André Magi, n" 079, I)rimavera, Rondolôndia - Malo Grosso - (''ep:78-3 38-000 -'l'elel:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÀNDIA
SEC, MLIN, DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E CI-]'LTURA

A GEST/Lo 202v2024

3.1. O objeto da contratação, solucionani as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura.

3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência tecnica.

4. REQüISITOS IiA CON IRA I AÇÃO (art. 6', LXIII, alínea .d' da f,ei n" l4.t3Jt2t)
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionado a área

conüíbil

4.2. A prestação dos serviços será de forma mensal, no decorrer da vigência do contrato, de

acordo com necessidade da secretaria municipal de educação esporte e cultura.

43. Não será admitida a subcontratação do objeto conúatual-

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratagão do art. 96 e seguintes da Lei n" 14.133121.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6,, XXI[, atínea *e" e 40, §1,,

inciso II, da Lei n" 14,13312021\.

5.1. A execução dos serviços será iniciada em ate 5 dias aÉs a assinatua do contrato.

5.2. Os serviços deverão ser prestados Íemotamente com a apresentação de relatório e recibos

comprobatórios.

6. INFORMAÇÕES RSLTVINTES PARA O DIMENSIONAMI,NTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base.§ seguintes caracteristicas:

a) Prestações de conta do fundo municipal de educação;

b) Assessoria e orientação financeira./contiíbilitribuúria,

c) Elaborar, quando solicitado, planilhas, relatórios e $áficos diversos, referentes à área

cnnfáhil e

d) Emissão de todos dos DARFs, DCTF, DIRI, RAIS, entre outras que sejam necessárias,

conlorme previsão e prazos legais.

7. MATERIATS A SEREM DISPONIBILIZADO§

7,1. Para a perfeita execução dos serviços, o contÍatado deverá realizar atividades contábeis

junto a SEMEC e as escolas, abordando os seguintes requisitos.

7.1. Profissional com formaçâo em contabilidade e devidamente registrado no respectivo

^^^--tL^ Á- ^t^--^. ^

7.2. Experiência em contâbilidade pública;

8. UNIFORMES

8.1. Os uniformes a serem fomecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no óÍgão contÍatante.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6', XXIII, alínea "Í., da tei n!-_, .

14.133121, , 16 't*
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo coni as cláusg{áirr','i'',

";- - -
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PREFEITURA MT,]I{IC I PAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MLIN, DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
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avençadas e as noÍrnas da Lei n' 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021 , art. 1 15, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogÍama

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias medianle simples apostila (Lei n" 14.13312021, aÍt. I I 5, §5).
9,3. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste Termo

de Referência, designado pelo Decreto Municipal n. IOó/GAB/PMR 12021, Sr. Anderson José

Guilherme, em cumprimento ao aÍt. l17, caput, Lei n' 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n'14.13312021, art. 117, §1").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes. a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n" 14 133/2021, art I 17, §2).

9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' 14J332021,

art. I l9).

9.7 O contratado será responsável pelos danos causados diÍetamente à Administração ou a

terceiros em razão da execuçâo do contrato, e não excluiÍá nem reduzirá essa responsatritidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratânte (Lei n. 14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraÍ o

objeto do contrato (Lei n' 14.13312021, art. 121, § I ").

9.10 Âs comunicaçõcs cntrc o órgão ou cntidade c a contratada devem scr realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

9.11 O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo. a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a _

Creditos Tri'ouiários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularida,je Contribuições Q

(()

G
-^ar;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI,'RA MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC, MUN. DE EDUCAÇÀO, ESPORTE E CULTURA
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Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Debitos Trabalhi stas (CNDT).

9.13 O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscallfatura e cios respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. 12.

9.14 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida atÍavés do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motívaram sua

rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notâs flscais/faturas.

9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de

responsabilidade do ContÍatado.

IO. DA FISCALYLAÇAO ADMINISTRATTVA

10.1 Sempre que a ContÍatante entender necessário, a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em criterios estâtisticos, levando-se em consideÍação falhas que impactem o

contÍato como u!!! todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma

vantagem a um determinado empregado.

10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser origrnais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

..Iac' 'qonro^ã^. 
I \ .Ãlô^À^ á^. ^ú6.^^^,{^. ^^-.^-,1^ nn'-a ananlain Ê,^^â^ L^.á.;^| , r!rq\4u uv§ !ltrPilEsvurr úijiiiLiiijii iiiriiiú úirlr.PiLaii, i.aiEv iru iijriVú\rr Iiirii-ri ii,

do posto de trabalho, números da caÍeira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando loÍ o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado.l

«)

, -t./l'*i/lrl
A
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b) Ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contÍatado deveÍá

entregír ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possivel a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores

(SlCAl)' l) Certidâo Negativa de Debitos relativos a Cré<iitos I ributarios federais e à Drvicia

Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responúvel pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em

relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em

especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços.

(art. 50 da Lei n." 14.13312021): 1) registro de ponro; 2) recibo de pagamento de salários,

adicionais. horas extras. repouso semanal remunerado e decimo terceiro salário:4) comprovante

de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo

adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados ate a datâ da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e

vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros

beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio

coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha

de pagamento analítica, em que conste como tomador o contratante; 11,\ cópia dos

contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realizaçáo de eventuais cursos de

treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco

dias após o último mês de prestação dos serviços: 1) termos de rescisão dos contratos de

trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigivel

pelo sindicato da catcgoria, 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária c do

FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames medicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela fiscalização contratual

no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previ5qlClr.,,

especifica constante no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n." 14.133/2021). . UU
.; \.

10.4 A carja período de 12 ineses de vigência do coiitrato,ie trabalho, o üontÍatado devérrâ- -

venida Ándré Maggi, n" 079, Primayera, Rondoldndia - Mato (irosso - (_:ep:78.3 38-00O - TeleJ: ft6)
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encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoÇão de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.

10.5 U termo de quitaçào anual etêtivado cieverá ser tirmacio junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, parágrafo único, da CLT.

10.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, seú

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociaçâo, dentre outros.

10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razÃo do cumprimento

das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apresentados.

10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (rinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

j ustificadamente.

I0.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenÇão das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e 12l da Lei n.'14 13312021.

10.12 O contÍatânte poderá conceder prâzo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contÍatual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não scja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao

contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada . @rt. 121, § 3o, inciso Il, da Lei n.o 14.13312021)

10,14 Não havendo qurtação das obrigações por parte do contratado no pÍ.\zo de quinze dias, o

contratante poderá efetuar o pagamento das verbas tÍabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contÍato, deduzindo 9 .--t:. r^

respectivo valor,lo pagarnento devido ao cor-riratado (art. i2i, § 3", inciso IV,,l" L.t"ii'!1)iii
',-Vr 

"s'tt 7t.
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10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhadoÍ deverá ser noüficado pelo

contratante para acompaúar o pagamento das verbas mencionadas.

lU.ló lars pagamentos nào contiguram vincuio empregatrcio ou implicam a assunçâo de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contmtante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,

os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RPB).

10.18 Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

Íiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contÍato só seú considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

resci sóri as.

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a pÍestação de serviços for iniciada):

â. Será elaborada planilha-resurno de todo o conúato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gÍâtificações,

heneficinc recehidns srra ecnênificacãn e nrrqnlidc.le í \/âlp-lrâncnôrlê arrvílin-qlimcntacÀnt

horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão confeÍidas, a fim de que se

possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fomecidas pelo

contÍatado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidt com o previsto no contrato

administrativo;

a 
^ ".1Á;^ -À^ -^.1^ .^. ;-f^.;^. -^ ^,-.,i"r^ -^ ^^-írôt^ ^.1*;-i.r.^ti.,^ À áô rr^n.,âá^Ã^ll4uyvuw4wPllllJtv

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT paÍa o contÍatado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empÍesa a fornecer determinados Equipamentos de

Individual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contÍato verificar se o contratado observa a legislação

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a esiabiiirja,ie provisóri

Proteção

relativa à

aug SEUS
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empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deverá solicitar, por amostÍagem, aos empregados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extÍatos de todos os

empregados tenham sido avaliados.

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

I l.l A avaliação da execução do objeto uilizzrá, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exrgidos para a execução do serviço. ou

utilizálos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuÍação do resultado;

b) Produtividade de referência ou cÍitérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores minimos de desemp€nho para aceitação do serviço ou eventuÍll glosa

11.3 será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proprorcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Conmtadâ:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos pâÍa a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DORECEBIT{ENTO

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da finalização dos sewiços. pelo(a) responsável pelo acoÍnpaúamento e

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter tecnico.

12.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de-'_.--

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados peto r"ryçf!i2
_:l ll -.-'í-:

il:':z:' 
:;
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com a finalidade de verificaÍ a adequação dos serviços e constataÍ e ÍelacionaÍ os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

12.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

tecnico do contrato ira apurar o resuitado das avaliaçôes cia execuçào rio objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

ao contratado, registrando em relatório a ser encaminltado ao gestor do contrato.

12.4 O contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

Íesultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.5 O recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalizaçâo deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a aúlise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, develdo encaminhá-los ao gestor do contÍato para recebimento definitivo.

12.8 Os sewiços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Relerência e na proposta, devendo ser

comgidos/refeitoVsubstituídos no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contralado, às suas custas, sem prejúzo da aplicação das penalidades.

12,9 Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento proüsório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a l'erificação da qualidade e quantidade do scn'iço e consequente aceitação mcdiante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a

liquidaçâo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando

ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contÍatado para que emita a Nota Fiscal oül

Fatur-a, coni ú valor exato diniensioiiarjo peia Íiscaiização ,t\._
'4.
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12.10 O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

1J. I.'ORIVIA E CRTIÉRIOS DI4 SELEÇÃO DO }-ORNU,CEDOR

13.1 O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hiúese do art. 75, inciso Il, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de 2022.

13.2 Os criterios de habilitação técnica a seÍem atendidos pelo fornecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade opemcional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)

fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado, Íegulârmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente. quando for o ca^so.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência minima de (01) um ano "e/ou" na prestação de sewiço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

13.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contÍatação.

13.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Gera! da

U nião (htps://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

13.6 A consu.lta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

socio majoriuírio, por força do artigo 12 da Lei oo 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual selp -SDr,ô.\:

majoriúrio. 
,..i 

= 
1í__i,

13.7 Caso coriste na Consulta de Situação rlo Fornecedor a existência A" O*êüà'|"t 1...'

Á
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fiaude por parte da empresa

apontadas no Relatório de Ocorências da PGM.

l3.E A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie!írios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

13.9 O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,

social e trabalhista.

I 4. ADEQUAÇÃO OnçnnrnxTÁRrA

14.1. As despesas decorrentes da presente contÍatação correÍão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Municipio, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - Gestão da Educação

Projeto Atividade: 2.128 - Manutenção da Secretaria Municipal

Elemento de Despesa: 3 3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros PJ (m60)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentiína respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT ,22 de abnl de 2024.

LEANDR NASCIMENTO SILVÂ
Sec. Mun. de Educaçào, Espone e Cultura

Decreto nn 2l 2/GAB/PMR./2013

Servidor e/ou equipe sponsável pela elaboração do TR

LU ORETO GAVA
Agen tnls

(()

o
Matricula n' 230
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Prefeitura Municipal de Rondolândia

PROCESSO N"OO 1BBI2O24

TIPOPROCESSO ProcessoAdministrativo
__I-

oRGÃo Gabinete do Prefeito

SETOR DESTINO Protocolo (Liliane)

DATA ENTRADA 0310512024 08:55

ASSUNTO

soLrcrTANTE(S)

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE

EÍÚPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, VOLTADA AO SETOR
PUBLICO, PARA ATENDER A SECRETARIA N/UNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ESPORTE É CULTURA.

LEANDRO DO NASCIIUENTO SILVA

ffi
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Í OE

NoÍrpia Agente de Contrat4âo e Equipe de Aporo paÍa conduziros aros das Licil@es denvadas, or' Lá iã.ãin"" i?j x, Zazt,

ffüH#."r,l ffiH #i,l,ig: ii,n: i j{m:
2024, dando outras provrdêncras.

JosÉcuE,Es0EsouzÁ,-'1"1fi;1ii]^l|ül&,1ü!til,r.?#:lL,3:.-iJffi 
i*,ffi t];#ilfi,,Jrllffii:,:'ffiJi,lff;fr,o o,,p*t.,]LiilliTailde iode abrir de202t arri rg. sg oo

DECRETA:

P00 R

AÍt. 1. Nomeiase a servrdora Luciene Souza dos Santos, para exercer ãdo Munici pio de Rondolàndi6/MT, a fim de conduzir os alos das

funçào de
LicitaÇóes

2024

TE t T T
derivâdas da Leí Federal no i4.133t2021 regulanentada pelo Decreto 243 de 03 de ianerrO de

Art p Noneia-se as servrdoras €baixo- relaconadas paÍa exercerem a
Iunç& de eouioe de apoio das Licítacoes derivadas da t-er feOerat n" 14.133!2021
I - Liliane Guedes Santos:
lr - Katiena Lopes Andrade:
ill - Neila tedeiros Carriço.

a Asente de conrraração r|. o".li*n?Iol:it"; ffi,l#T" 
rnencionadas no capuÍ desre arrrgo auxitiarâo

1Tl.^T.::?.*g,ranhârnenro.ffi,il-j[X;::;#'.::#'Í,tJ,[f:^da 
Asenre de conrraraçà] â romada de

iil:i;t'f :Ti!:;e 
jundicos para subsidiar as í;ã#; :"J:8#HH.t,'J3'g'.Tff ','.'ffifri:

Rtnúúnrln if t - (.1._1,: .x.J3,\_ou).

ut n t,nu nt..t l \tl Ll.. Rr ntü tlàmhu
L, .htontt ..ll\,t J., ( )hrt,tra. Í ,r. Í.entnt ffi',':§*-_/



#':.1l-lffiil;*xr jJHin'i jáS"UÍm:fi '"r:#,ãffi 
T?h1ffi,,"fi #át3::

;:,;lil3ij::T?rif /:t# ã,H,il5 ffi trffi ?J":t#r,jiffi ,H:,§r#r:?_1,,i§
fevereiro de 2024. Ârt 4. . Fica revogado. neste ab, o DecíÊto 2sglc,^Blp,R/2024 de 0z de

quaisquer disposiçoes em cont# 
Y ' Este Decíeto enkâ em vigor na data dê sua ediçá0, revogando

Rondolàndia/MT 13 de mdo de 2024

L -/'/ '/

JolÉ Otredes de Souza
PrcÍeito unicipal

^t 
n,nrrhtt\tl Jc l ,rrJr,lóhdho

.h.trttt .4lt\.\ J., ( )h\r,tro. I n, (.lntn, ll<nolltin<ho !l!l - (.1.!, -.\ lJ\Jru,

É,ffi§,
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COLETA DE FORNECEDOR

Áy. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolarulia.mt.gov.br
Cep:7t1.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202U2024 fli
PESOUISA DE PRECOS

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e
Consultoria Contábil, voltada ao Setor Público, para atender a Sccretariâ Municipal de
Educação, Esporte e Cultura.

RAZÀO SOCIAL: LEONILA LEITE PINTO DA COSTA
CNPJTCPF: 40.934.536/0001 -07 E-MÀIL:

ENDEREÇO: Avenida Pedro ll, 987 - Sala - 406

BAIRRO: Centro CIDADE: João Pcssoa UF:PB

TELEF'ONE; 83- 3023-8201 PESSOA P/ CO|iTATO: Lronila Leitc

CARIMBO CNPJ

40.934.536/0001-07

Leonila Leite Pinto da Costa
Rua Pedro II, 987 - Sala 406 - Centro

João Pessoa - PB CEP- 58.013-420

Ç* fi

((

1.1 - A presente pesquisa de preços não se refere à
Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relação ao
pesquisado e administração pública municipal.

^{.r t.sf,'r.leíê àntô da coí.
CNPJ l0 93r 536'0001 07

!IAv. Joana Álves de oliveira, s/n", Centm, Rondoldndiu-Mato Grosso-wtyry.rondolandia.mt.cov.br

Item Und Quat Especiíicação Valor Unit Valor Total
0l Meses t2 SERVIÇOS DE ASSESSORIA NAS

ARTAS FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E

CONTABIL.AREA CONTABIL
Yalor l'otal

Cep:78.jj8-000 - Tel: (66) 3542-I177

Itcm a scr cotado (COLETA DE PRECOS):

Observacões:

r.íro,oo 

I 
rE.ooo,oo
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202tt2024

PESOUISA DE PRECOS

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e

Consultoria Contábil, yoltâdâ âo Setor Público, para atender a Sccretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cültura.

RAZÀO SOCIAL: 28.6t1.868 DENISE BERNARDO DE SOUZÂ SILVÁ
CNPJ/CPF: 2t.681.868/0001-13 E-MAIL: denisesouzasilvalS@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Dr. José Macedo Viana, 104

BAIRRO: Centro CIDADE: Caapori UF:PB

TELEFONE: 83- 9931-8t40 PESSOA P/ CONTATO: Denise Bernârdo

Item Und
Mcscs

Quat Especificação Valor Unit Vâlor Total
r9.1r00,00t2 SERVIÇOS DE ASSESSORIA NAS

AREAS FINANCEIRÀ TRIBUTÁXIA E
CONTABIL-AREA CONTABIL

l.ó50,00

Valor Total

01

l.l - A presente pesqúsa de preços não se refere à

Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relaçào ao
pesquisado e administração pública municipal.

CARIMBO CNPJ

28.681.868/0001-13

Denise Bernardo de Souzâ Silva
Rua Dr. José Macedo, 104 - Centro

Caaporã - PB CEP- 58.326-000

\-I )L ^RESPONSAVEL 0ã'Éo 8ãnído de Souza s,lva
CNPJ 28 681.86s/ooot ll

Av. Joana Álves de olíveira, s/no, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-:,.r''ow.rondolandia.mt.qov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177 d0

Item a ser cotado (COLETA DE PRECOS):

Observacõcs:

I
I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÁO 2021t2024 ft
PESOUISA DE PRECOS

OBJETO: Contrataçâo de Empresa para Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e
Consultoria Contábil, voltada ao Setor hiblico, para atender a Secretâria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura.

RAZÃo socrAL: 29.4ó0.899 JosÉ cÉsan op lnnúro LErrE
CNPJ/CPF: 29.460.899/0001-07 E-MAIL: jocesam@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Pedro Ulisses N'379

BAIRRO: Roger CIDADE: Joio Pessoa UF:PB

TELEFONE: 83- 9992ó-ó694 PESSOA P/ CONTATO: César Araújo

Item Und Quat Especificação Valor Unit Valor 'fotal
0l Meses t2 SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA§

AREAS FINANCEIRA. TRIBI.ITARIA E
CONTABIL-AREA CONTABIL

1.300,00 15.600,00

CARIMBO CNPJ

29.460.899t0001-O7

José César de Araújo Leite
Rua Pedro [llisses, 379 - Roger

João Pessoa - PB CEP- 58.020-280

l.l - A presente pesquisa de preços não se refere à
Proposta de Preços, não gera obrigações para
administração publica municipal com a empresa
prestadora da pesquisa, bem como, em relaçào ao
pesquisado c administração pública municipal.

u
oo<umênto ôrs'n.óo d'Fàlmntr
JOSI (t§àt ot ÀR^uJo LEÍE

veÍÍque eh hnps:."vahdar.iti.ad.b.

Av. Joana Álves <le olileira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso-rttttt.rondolandia.mt.sov.br ,ll
Cep:7tt.338-000 - Tel: (66) j 542-l 177

Item a s€r cotado (COLETA DE PRECOS):

Valor Total

Obscn,aÇõcs:

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PRETEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO Df, COMPRAS
cEsTÃo 2021i2024

CONSULTA SITE RADAR

TCE MT

Av. Joqna Alyes de oliveira, s/no. Centro,

t:

Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-l177
Rondo I ântlia- Mat o G ro s so -wvrw. nl.Fothr



Relalóno gcradc em 07/05/2024 08 14 27

Quanndade rorài de reqrsrÍos r

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Valor [,4áx]mo Unit do Material l',4édia Saneada Global Mediana Valor Unit do Matenal

R$2000,00

cód90

Rs2000,00

Vdor thh

Míerid

C'IPJ/CPf.h

Rs6446,68

ssEss0RB nÁs

REAS FINÀNCEIR,A

ONÍÂ8IL

\

l.,

8rL-r
IL
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ESTADO DE MATO CROSSO

PRf, FEITURA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO Df, COMPRAS

GESTÃO 202t/2024

CONSULTA SITE TCE - MT

i

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro. Rondolôndia-Mato (;rosso-w\e',e,rondolandia.mt.so!.br
Cep:7tt.3j8-000 - Tel; (66) 3542-1177

.l
Fôltlil$



TribunaI de Contas
\4ato G160

Licitação

cot{TRATÂÇÂo DE EMPR€SA ESPECALZADÂ EM AssEssoRIA cotÍTÂaL PARAÂCoMPANHAMEI.{To NoS
FEcHAMENÍos Dos aALANCETES MENSAIS E MÂTRZ oE sALDos cotÍÁgEls PARA PREFEÍTURA DE NovA
MARtÂNDA+.rr

llcrlaçÀo ": oo0ooomo1d2o24

MODALTOADe Dspensa de licjlaçáo

irUNtCÍptO. NOVA MARILANDIA

ETTIDADÉ PREFEÍTURÁ MUNICIPAL DE NOVA MÀRILANDIA

PUBLlcaÇÂo Do EflÍar: 22104/2024

ABERTURA PROPOSÍAS | 221 04 I 2024

LIUITE P/ RECEBI IE}ITO
PROPOSTAS:

Audiências Públicas

Desp€sas

G€OOBRAS

Glossáno

Go\€mo Transpârenlê

lndicador IGFM TCE-IúÍ

indice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licilâção

Limlles da LRF

Pêíguntâs e Respostas

Polílicâs Púbiicas

PolÍlicas Públicas S€gurânça

Remessas do Aplic

llistórico de SituaÇão
HOITOLOGADA em 220412024

Ítens
. SERVICOS DE ASSESSORIA NAS AREÂS FINANCEIRÂ. TRIBUTARIA E COI,IÍABIL . AREA CONÍABIL

ouanrrdâd€r 09 por R$ 2.000 00 = R$ 18 000.00

)i posivel caregar o pl

--E@§lLl,ri L.lkt &
do TCE- do ÍCE, 119!JláqE§
Mfue lltue do TCE+,!I
Faceboo5rvitlêr

J

-),/



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA M UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRÂS
GESTÃO 202r/2024

RELATORIO DE COTAçÃo

BANCO DE

al

:,
Áv. Joana Àlves <le oliveira, s,/n". Centro, Rondolândia-Malo Grosso-wtv:-rondol(rndie.mt.sov.br
Cep; 7 8. 3 38-000 - l'el : (66) 3 542- I I 77

íolhas
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Relatório de Cotação: cotaçào riryida 1717

Pesquisa rcâlizadâ r Ín 01 105/2024 09122154

Êm confoÍmidade com a Instrução Normativâ N'65 de 07 de Júho de 2021 (Lei n" l4.l3l)

Item l: sen'ico de coosultoÍia nas areas financeira. tribütâria e coúürbil - seÍ\'ico de assassoriâ e consultoria especializada em sen'icos contabeis e tributlrios

QL rNI-II),\I)u

Mótodo Matemítlco Àpücrdor Msdia Aliinética dos pÍcçG obtidffi - PÍcço calculado cortr base ns média aritmética dc todo6 os prqos setecioandor pclo

usulÍio psrâ aqucle detediíado ltcm.

C.rÍM.l$olaio Nntaiw N'6t íle 07 &lulled.202! (I2i n'l1-t!tt. @Ardto t1',t prqrita d. pqa tuáidaiôlizdoá&a@t qB $tLÍá: DIC v- t '.b dé,úEae qri.&' p,a ô

d.1i,4.r, b vnú.tnÁado.'

PREÇOS /

PROPO§TAS

l/l

PREÇO

ESTIMADO

RS 1.9?0,00 (uD)

PRrlÇO EST.

(.\t,( til,rDo
R$ I 970.00

Público
órgâo Público

tltR( f\Tt \l

Mediâna dos Preços Obtidos: RS 1.970.00

Detalhanrento dos Itens

ld.tr(ifi(ação
Drts
Licitaçio

13103'l0t,t

TOTÀI,

R$ 1.970.00

R$ 1.9?0,m

R§ 1.970,00

PREFEITL-R{ MU\ICIPÀ1. l)li lAPl rI.1}I 5t0800-7-

005-20:4

\ialor Gkrbal: R§ 1.9?0.00

€

Média dos Preços Obrido\ RS I 970,(ru

Uódiâ do\ PÍ$os ()hlidor: R

Qurtrlidâde

ItiriJJdc

Des€riçio

s€rvico de consultoria ms â.câs finânc€rã. tributâriâ € codãbil - scrvico dê sssessonã e coBültoía especializadâ êm scÍvicos conrâbers e hibur

Prc$o (OulÍos f,oies Públicos) l: Nlrdiins drs P.opost!§ Fitrsis

tr< l t.it 5' rd rN ó n" 01,lr.htl]l. J. :h: 1 t t.t t t t a I r l )

^,"P\
RS 1.970.00

c

Rêláóno g@do rc dia 07/05,202,í 09:25:50 (lP:170.79.86.49)
Código Vâàdâçáoi UcGíl2mxtlEoJOlOrnC6cqUV%2bqEr62fO(Lr,4dFrMKr6Qã,qHU8nPh6WA%3d9{3d
htlp:.r iw.bán@dêprec.óm.bí/CertÍe.IoAúenlici.,adeàoken:Uccnl2mXNEoJOlohC6cgw%252bQE%252í0tU4dFrNSKi6QZMqHUanPlrn6WAqÁ253d%253d 1/3

f{rtlm

I

tributrrios

Perccr.ürl: - Prcço lstin do Crl(uhdo: las I 9]ll-0Í

v



{irgio:
(}bjeto:

PREFEITLIRA MTINICIPAL DE TAPTÍRAII

CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM SERVIÇOS DE

ASSLS5URlÂ I l.L N l( A LSPECIAIII^D,\ fM TRAItSPARt:N( tÀ PLBLI( .\.
PARA ATENDER A DEMÀII'A DO GABINF,TÊ,

SER\'ICO Df, CONSULTORIÀ NAS AREAS E.I\ANCf,IRÀ TRIBIIT-.\RIA E

CONTABÍI,. SERVICO DE ÁSSf, SSORIA E CONSUI,TORIA ESPECIAIIZADA
E}Í SERVICOS CONTÂBEIS E TRIBTITARIOS. SERVICO DE CONSULTORIA

NAS ARITAS I IN^NC|ÍF-A.. TRIts(JTARli\ L CONT,ABIL - SERVICO DE

ASSESSORTA E CONSULIORIA ESPE(]AL]ZADAEM SERVICOS CONTABEIS E

TRIRI]TARIOS

Drra:

Modrldrde:

SRPr

ldentÍlcqçÂo:

Inta/Iiem:

Quanttdrd€:

Uoidâde:

Ut.:

ll/03/2024 m:00

Dis?€úsa de hcitàçào

NÃO

5 | 080G7,005-2024

lll
N/A

cidadao-tce-úr-gov.bílicirâcâo

l2

Unidãde

N{T

hloÍ dr Propo§aa Fb.l

R§ 1.970,00

Drscr'i(ão:

CNPJ

50.288.682/0001-58
*vuNCltDoR*

Rrdo So(irl do Fonxcedot

CR: SHRVIÇOS DE CONSLILIORIA TJNIPESSOAL LTDA

Í-I

U

o\t\

g

RelãlóÍio ooEdo no dia 07m12024 09:25:50 (lP: 170.79.86.,19)
Código Validáção: Uc€nl2mxllEoJDloblc6cgt V!Á2bClE%2ff0kU4dFrMK6aZMqHU&tPUnGWA%3d%3d
htF/Ártr*.ban@deprecos com bí/Cerlificsdo{dsticidade?tots=Uccnr2mr.NEoJDlolÍrcfqlUV%252bOE%252Í0(U,ldF.N8KI6OZMqHU&Prm6wA%253d%253d 2t3

^1U

ffi



E!itrâto de [on(es fltilizàdâs rleste rclatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

.{'l ENÇÀO - O B{nco de PÍcços é uÍÍü íoluçlo reshol(ti(à qüe !rende aos paÍâmeltos ds pss{tulsâ dlrpostos em l-eis vigeorcs. Ínstruções
Nornlriirâs. Ácórdio& RegulrJncntos, Dscretos c Pot'iària§. scndo assirú. por rcutlL dir'arsrls Ío[tes gorcrnamcútsi\ complcmentlros r útes
dc do ínio amplo. o sktcmr não é co!§lderrdo ume íontc c. $nr. um meio pàra quc ls pcsquisàs srj{m r(alizrdãr de fornrà s(?uÍà, ágil e
cficrz.

I - (omprâs MT
cidrdâo.tcr.mt.gov.brniritâcâo

Dakt: 07052024 09:2 5: t 6

AccssaÍ â fonre trqqi

\de^)

RÊlaro.io 96€do no diá 07/0§2024 09:25:50 (tP. 170.79.86.!rS)
69ô Vâld6êo: Uccnl2mXl{EoJDlOtnC6.§W%2t!al€%2mku4dFrN8Íú6CIãrqHU8.Pbn6:WA%3d%3d
htpJ Y*\, tan@depí@s (M bí/Ceít;f@doArrs.ri.irad€1okú=Uccnl2hxNEoJDloüC6cliJv%252bQE%252íl0kLr,ldFrNaK6oã&HLla.Ptír6w q,6253d%253d

3tx
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GEST^O 2021t2024

MÉDTA ESTTfrIATTVO DE PREçO

lc

ôv':,
Av. Joene Álves de oliveirct s/n". Centro, Rondolândia-Mato Grosso wwv.rondolandia.mt.eov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l 177

t

^L4
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Estado do Mato Grosso

PreÍeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanentê de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MEDIA}

1.'t. coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂo DE sERVrÇos ESpEctAltzÂDos EM ASSESoRTA E coNSULToRtA coNTÁBtL, VoLTADA
Ao sEToR púBlrco, pARÂ ATENDER A SEcRETAR|A MUN|ctpAL DE EDUcAÇÁo, ESPoRTE E cuLÍURA.

2. DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuçáo do oqeto da contÉtaçáo em tela, obüdos mediante pesquisâ de meÍcado devidamente realizada nos teÍmos da
legislaçâo, regulamentos e nomas vigentes, relacionamos abaixo a média de pÍeços encorÍrada

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DTSCRIMINAçÃo vALoR MÉDro uNrr, vALoR MÉDrc ToraL

MÊsn ESES 12 SERVIÇOS DE ASSESSOR!A NAS AREAS ÊINANCEIRA
TRIBUTÂRIA E CONTABIL-AREA CONTABIL

R$ 1 736.6600 R$ 20 839 92

VALOR TOTAL: R$ 20.839,92

3. DO VALOR
3.'1.O valor total é equivalente a R§ m.&39,92

4. OAS CONOTÇÕES DA COi{TRATAÇÂO
4.1 O pÍazo máximo para a exêcuçáo do obieto desta contÍáaçáo e que admite proÍrogação nos casos previstos na legislaçáo vigente, está abatxo
indicado e seÉ considerado a partir da data do Evento:

lnício: lmediato
Conclusáo: 12 (doze) mêses
4.2 Os preços contÉtados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 130 e A.t. í 34, da Lei 14.13321.
4.3 OÍendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes paduaram inicialmente, nos termos doAÍt
124, lnciso l. alínêâ d, dã Lei 14 13321, medaarÍe coÍnprovaçáo documental e requerimenlo êxprÉso do Contratado-
4 4 O pagamento seÉ reâlizado medianle processo regular e em observância às normas e procedimentos adotado§, da sêguinte maneiaa: Para ocorrer no
prazo de trinia diâs, contados do período de adimplemento.

^2

x\
,.y ,

.t.a'

Eticons - Sistema de Controle de LicitaÉo AV JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N Cep: 78.33a400
Tetefone: ( )

Página 1 de 2

VALOR DE RÉFERÊNCA: Pesquisa de mercado

1. DO OBJETO

1
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comiasão Permanente dê Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MEDIA)

1 SERVIçOS DE ASSESSORIA NAS AREAS FINANCEIRÂ, TRIBUTÁRIA E CONTABIL-AREA CONTABIL

Unidade I Quanuaaoe I valor Unit. R§ I Total do ltêm Rí
07797967000195

15024128000162

374&1989000102

'460899000107

v934536000107

28681868000113

Fornecedor

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TRIBUNAL DE CONÍAS DO ESTADO DE MAIO GROSSO

MUNICIPIO DE NOVA MARILANDIA

29,460,899 JOSÉ CESAR DE ARAUJO LEITE

LEONILA LEITÊ PINÍO DA COSTA. ME

DENISE BERNARDO DE SOUZÂ 08173652490

1.970,0000

2.000,0000

2.000,0000

1.300,0000

1500,0000

1.650,0000

í.736,68

MÊS/MESES 12.00

MÊsi/uEsES 1 2.oo

MÊS/MESES i2,oo

MÊs/MÉsEs 12,00

MÊS/MESES 12,00

MÊSruESEs 12,00

Prcço [&io:
Toú.1 Prcço ffiio:

23.M0,00

24.000,00

24.000,00

15 600,00

18.000,00

19.800,00

20.839,92

m.ü9,92

.g

Eticons - Sistema de Controle de Licitâçáo

.:r1{(à:

í*Ji":Y)
Pá€ina 2 de?ÂV JOÀNÁ ALVES DE OLIVEIRA, SIN Cep: 78.338-000

Telefone: ( ) -

Cotacões
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA IV1UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GEST^O2021t2024 ft

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
OBJETO: Contratação de Empresa pâra Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e

Consultoria Contábil, voltada ao Setor Público, pârâ âtênder a Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, para que, na medida do possivel seja efetuada ajuntada de várias cotações e ou coleta

de preços para obtenção da mediana, CERTIFICO que para obtenção da Média Parâmeho de

Preços de Fls.3 I /32, fora juntada aos autos:

- Pesquisas de preços de Fomecedores e ou Prestadores de serviços com ramo de atividade

do Objeto ora licirado de FIs. l9l21;
- Consulta ao Site Radar TCE/I\4T de Fls. 23;

- Consulta ao Site TCE/MT de Fls. 25;

- Relatório de Cotação do Banco de Preços de Fls. 27129;

Certifico ainda que, não obtivemos êxito em conseguir para os objetos ora licitados "no
momento da instrução dos autos em relação à mediana" outros documentos a serjuntado aos autos,

como: Consulta ao Site do Painel de Preço e ou pesquisas ao compras net que contivesse os objetos

ora licitados e valor. Assim sendo, o que foi juntado aos autos é o que encontramos na fase de

instrução dos autos. Acredito que por hora os documentos juntados aos autos representam os preços

praticados no mercado.

Rondolândia - MT, l6 de Maio de 2024.

Liliane Guede S tos

Equipe de Apoio

Luciene SouzL dos Santos

Agente de Contratação

((

\
+

Àv. Joenq Alws de oliveira. s/n", Centro, Rondolândia-Meto (;roliso-www.roru*,landiq.mLEo\,.br

Cep: 78. 3 38-000 -'l-el ; (66) 3 542- l 1 77

CERTIDÃO
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEtruRÁ MUNtcIpAL DE nonnolÂxota

coutssÃo DE coMPRAS
essrÃ.o zozttzozq ft

Processo Administrativo de a", 18812024.

Dispensa de Licitaçâo de n" 04112024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educaçâo. Esporte e Culturai
OBJETO: "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e

Consultoria Contábil, voltada ao Setor Público, parâ atender a Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura."

A Comissão de CompraVCC:
- Considerando o Mcmorando e 'l'ermo dc Refcrênciq juntados aos autos dc l'1s.02l14, para

abertura de Processo rcferentc à Contratação de Empresa para Prestaçáo de Serviços Especializados
em Assessoria e Consultoria Contábil, voltada ao Setor Público, para atender a Secretaria
Municipal de f,ducação, Esporte e Cultura, onde foi autuado Processo com o n".18812024.

- Considerando ainda a necessidade se vincula a contratâção de uma empresa especializada em

assessoria contrlbil para realização de cálculos e previsões diversos, referentes às áreas contabil,

financeira e tributária; as prestações de contas mensais; realizar à prestação de contâs mensal do

fundo municipal de educação; e outras atribuições não especificadas, tais serviços são de suma

importância para o interesse da Prefeitura Municipal de Rondolândia. conÍ'orme legislação especíÍica

visando atender as demandas da Administração Pública Municipal, e, por conseguinte. estará cumprindo

com as exigências constilucionais. tendo como principal objetivo o interesse da coletividade, para com o

cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

- Considerando principalmente que a despesa com a contrâtação dos serviços ora licitados é de

pequeno vulto conforme Planilha orçamentí,ria média "Estimativo de Preços" de Fls.3ll32 entendemos,

que a despcsa podcrá ser processada com a Modalidade dispensa de licitação, conforme Inc. Il do Art. 75

da Lei 14.13312021 e Decreto n' 243/GÂB/PMR/2024 que regulamentou as Contratações Diretas no

Âmbito Municipal, não havendo ncste caso gastos para a Administração com publicação e ou contagcm

de prazos para abeÍura do processo licitatório. dando assim celeridade no atendimento á demanda

exislente, no entanto será soliçitado âo Depaíamento de Contabilidade a exislência de Dotação

Orçamentária suficiente para suportar tal despesa e havendo será processado e após a conclusão

encaminhado para a Procuradoria (Licitação e Contratos) para análise e manifestação.

Justifica a presente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os Municípios
com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta
Lei, para cumprimento:

Áv. Joana Álves cle oliveircr, s/n". Centro, Rondolôrulia-Molo Grosso-wlw.rondolqndiqmt.zov.br
Cep:78.338-000 - 7sl: (66) 3512-1177

JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7 e no caput do art. 8'desta Lei;
II - da obrigatoriedade de realização da licitaÉo sob a forma eletrônica a que se refere o § 2'do arr.

l7 desta Lei;
III - drs regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
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GESTÃO 202112024 fr
II - para contratâçâo quc envolva valores infcriors a R$ 50.000,{D (cinqucrta mil rcsis), no caso de outros
serviços e compras;

- Considerando que o Decreto 11.871, de 29 de Dezembro dc 2023 Dispõe sobre â Atualização dos
Vâlores estâbelecidos na Lei o' t4.133, 01 de Abril de 2O21, part Contratnçâo no Inciso lI do Caput do Art.
75 o Valor R$ 59.906,02 (Cinquenta e nove mil [ovcc€ntos e seis reais e dois centavos).

Sobre a previsão da contração no PAC, a regulação municipal do Decreto Municipal n.243/2024, sobre o

plano anual de contratação dispõe:

Art. 30. Até a primeira quinzena de júnho de cada exercício, iniciando em 2024.

os órgãos e as entidades (Secrctarias) elaborarão os seus planos de contratações anual,

os quais conterãô todas as contratações que pretendem realizar no exercício

subsequentc, incluídas:

I- as contratações diretas, nas hipóteses previstâs nos 'àrt. 74 e aÍi. 75 da Lei n" 14

133, de 2021 ; e

II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou de doação,

oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou dc organismo financeiro de

que o País seia parte-

§ 1'. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descenl.ralizada poderão

elaborar o plano de coíratações anual separadamente por unidade administrativa" com

consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de qtrc tÍata o capul compreenderá a claboração e a consolidação pelos

órgãos e/ou entidades. acompanhados subsequentemente pela aprovação final da

autoridade superior - Gestor.

Nesse contcxto, tendo em vista o início dc vigência da Lei n. 14.133121 nessc ano de 2024, bem igual, a

entrada em vigor da regulamentação da lci no Município de Rondolândia através do f)ecreto Municipal n.

243/2024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no plano de contratações anuais.

somente se exigirá a depois da sua finalização e aprovação, a partir da segunda quinzena de junho/2024.

Em atendimento ao §3', do aa. 75 da Leí n. 14.133/2021 c/c inciso I, do AÍ. 143 do Decreto Municipal n. \--- \
24312024, declara-se que a contrataçáo será precedida de divulgação de aviso eletrônico, pelo prazo de 3

(três) dias úteis. no sítio eletrônico oficial do Município no endcreço

Irttil: rryqti, [rrrc!iLr,]U!:!,t-lt! lEttqr,!,r; portzrl do TCII, no endereço http lllrrionttrticryaIqg rnl .rrrrnr,

bem como, sua divulgação por afixação nos murais de publicação da Prefcitura e Câmara Municipal, em

consonância com o §1rA, do art. 89, da Lci Orgânic4 acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica no 2, de

9 de dezembro de 2008.

,1v\
üt-

,1t,. Joqna Áltes de oliveira. s/n", Centro, Rondolôndi
Cep:76.338-000 - l'el: (66) 3542-1177

a - Mat o G ro s s o -n w$,. ro rulo I and io. mt. co\r. br
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Quanto a verificação a respeito ao limits de valor estabclecido no art. 75, incisos I e ll, da Lei n.

14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da mesma

naturez contratados no mcsmo cxcrcício financeiro. em atendimento ao §1" do mesmo artigo, a

verificação dessa regularidade está adstrito a atribuição da CGM, conforme dispõe o an. 7'da Leí

Municipal n. 8712005 c/c parágrafo único, do Art. 16 do Decreto Municipal n.24312024, compete a

Unidade requisitante. bem como a Unidade Central de Unidade de Controle Intemo.

Quanto a não inclusão do Estudo 'l'ú;nico Prcliminar é lasultada conforme Art. 22. do Decreto

Municipal n.24312(124. É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa apresentada pelo Órgão

Técnico
(Secn"laria Requisitante). quando, altemativamente:

lY- Quando, a partir dos elemenlos consignados no Documenlo de Formalização
de Demanda, restar aponÍada a necessidade de realização de dispensa de

licitaçõo prevista no art. 75, incisos l, ll, III, V , ylil, U, XI, nII, XIy, XV e nas

Quanto a análise de riscos, não se aplica por força do previsto no arl.62 do Decreto Municipal n.

24312024 que exige sua representação somente pâra obras e cuja lulto supere o valor que trata o art. 6',

XXII. da Lei 14.133121 e Decreto Federal ll.87ll2l23.

Ilondolânrlia - MT, 16 de Maio dc 2024.

Liliane Guedes Santos

Equipe de Apoio

Luciene Souza d Santos

Agente de Contrataçào

l\
*

Av. Joana Altes de oliveira, s/n", (:entro,

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3512-l 177
R ondol ôru\ i a - \l ut o G r o s so -u,t+'w'. r<t n<lo I uru)i u. hr
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Departamento de Contabilidade.
Processo Àdministrativo de n'. 188i2024.

Dispensa de Licitação de n".04112024.

Requisitante: Secretaria Municipal de f,ducação, Esporte e Cultura;

OBJETO: "Contratação de Empresa parâ Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e

Consultoria Contábil, voltadâ ao Setor Público, para atender a Secretaria Municipal de Educaçiio,

Esporte e Cultura."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fomecer-nos informações quanto à

disponibilidade de Recursos Orçamenlários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao Processo Administrativo na Modalidade Dispensa de Licitação, no valor

estimado de R$ 20.839,92 (Vinte mil e oitocentos e trinta e nove reais e noventa e dois

centavos).

Rondolândia - MT, l6 de maio de 2024

Luciene Souza d Santos

Agente de Contratação

,,1v. Joana Álves de oliveira s/n", Centro, Rondoldndia-Mato Grosso-www.rondolarulia.mt.soYbr
Cep:7tt.338-000 - Tel: (66) 3542-l177
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Munic3pal de Rondolândia
Secrêtaria de Finanças

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de LicitaçÕes Lei no. 14133121 , e suas alterações posteriores, e em consonâncta com o Art. í60 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTÇOS ESPEC|AL|ZADOS EM ASSESORTA E CONSULTORIA CONTABIL, VOLTADA AO
SETOR PÚBLICO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E

CULTURA..

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

40í -GESTÃO DA EDUCAÇÃO
2128-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UN

33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Sen que autorize a Comissão Permanente de LicitaçãoDesta Íorma, solicito a Vossa
a Êalizar os procedimentos Licitatório
Licitações Públicas Lei no 14133121 e
deste Município.

mod dade aplicável conforme determinaçÕes da Lei de
s poste res alterações, visando atender as necessidades

Rondolândia, 16 de maio de2024.

s

ON CA OL
Contado

Eticons - Sistema de Controle de Licriaçáo
Telefone: ( ) -

338-000 16105n024 10 624 Págrna '1 de '1AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA, S/N cep: 78

\

4)
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COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito.
Processo Administrativo de n'. 188/2024.

Dispensa de Licitação de n'. 04112024.

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, EspoÉe e Cultura;

OBJETO: "Contratâção de Empresa para Prestâção de Serviços Especializados em Assessoria e
Consultoria Contábil, voltada ao Setor Público, pârâ âtender a Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura.tt

0 Departamento de Licitação:

Considerando a necessidade da Prestação de Serviço ora licitados e solicitados, conforme
justificativa da Secretaria Requisitante constante no Memorando e Termo de Referência de Fls.

02114, instruiu e gerou Processo Administrativo de n' I 88/2024;

- Considerando principalmente da necessidade de autorização pela autoridade superior

"Prefeito Municipal", segue o Processo Administrativo de N" 188/2024 de Fls. 0l/39, para

conhecimento, análise e autorização "se for o caso", para que possamos dar prosseguimento nos

autos dos atos de licitação, para com a aquisição dos produtos.

Ato contínuo devolva os autos a CPL para prosseguimento e conclusão do Procedimento

Rondolândia MT. 16 de maio de 2024.

((

Áv. Joonq Áltes dc oliveiro- s/n". (entro,

Luciene Souza dos Santos

Agente de Contratação

Cep:78.338-000 -'tel: (ó6) 3542-l 177
Ro ndol ii n di o - M ato G ro s s o -wu,w. ro ndo I qndia. mt. go\.b!

- Considerando o valor estimado para com a Prestação de Serviço ora licitados, conforme

consta de Fls. 3l/32 (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado em R$ 20.839.92

(Vinte mil oitocenbs e trinta e nove reais e novento e dois centavos).


